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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.589, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Inclui a “Meia Maratona Turística
de  Barra  Bonita”  no  Calendário
Oficial  do  Município  da  Estância
Turística  de  Barra  Bonita,  e  dá
outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município
da Estância Turística de Barra Bonita, a MEIA MARATONA
TURÍSTICA  DE  BARRA  BONITA ,  a  ser  realizada
anualmente no mês de março, juntamente com os festejos
de aniversário da cidade.

Art. 2º O evento de que trata o artigo anterior, poderá
ser organizado e promovido pela Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Barra Bonita, por meio das secretarias
designadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Poderão ser firmadas parcerias com
a iniciativa privada para organização do evento.

Art. 3º A presente Lei deverá ser regulamentada por
Decreto do Executivo.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  Lei ,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas  se  necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
19 de junho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.590, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Inclui o evento “Barra Pet Day” no
Calendário Oficial do Município da
Estância Turística de Barra Bonita,
e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município
da Estância Turística de Barra Bonita, o evento BARRA PET
DAY, a ser realizado anualmente na primeira quinzena do
mês de agosto.

Art. 2º O evento de que trata o artigo anterior, poderá

ser organizado e promovido pela Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Barra Bonita, por meio das secretarias
designadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Poderão ser firmadas parcerias com
a iniciativa privada e entidades protetoras dos animais para
organização do evento.

Art. 3º A presente Lei deverá ser regulamentada por
Decreto do Executivo.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  Lei ,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas  se  necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
19 de junho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.591, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Institui  no  Calendário  Oficial  do
Município da Estância Turística de
Barra  Bonita  o  “Dia  da  Mulher
Advogada”,  a  ser  celebrado
anua lmen te  no  d i a  15  de
d e z e m b r o ,  e  d á  o u t r a s
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º Fica instituído e  incluído no Calendário  Oficial
do Município da Estância Turística de Barra Bonita o “Dia
da Mulher Advogada”, a ser celebrado anualmente no dia
15 de dezembro.

Parágrafo único. A data a que se refere no caput
contemplará  atividades  de  palestras,  seminários,
exposições  e  eventos  de  visibilidade  no  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas  em  Orçamento  e  suplementadas  se
necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
19 de junho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 5.644/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Maxis
Informática Ltda EPP, visando a contratação de empresa
para  fornecimento  de  upgrade  (atualização)  de  cem
licenças de software da folha de ponto dos funcionários da
Secretaria de Saúde, com suporte de instalação com cópia
de banco de dados para computador, na forma constante
do requerimento de formalização da demanda e termo de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  16.501,50,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  19  de  junho  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.
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